
5. O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao estabelecer 
a distinção entre «composição decorativa», por um lado, e 
«perspectiva analítica», por outro, e, por conseguinte, violou 
o princípio segundo o qual as marcas devem ser apreciadas 
em função da impressão de conjunto que produzem. 

6. A conjugação destes erros de direitos levaram o Tribunal 
Geral a recusar reconhecer à marca objecto do pedido qual
quer carácter distintivo, enquanto uma aplicação correcta do 
artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do RMC lhe teria reconhecido 
carácter distintivo. 

II. Desrespeito do direito de ser ouvido 

7. Ao não levar em consideração na sua decisão partes signi
ficativas das observações apresentadas pela recorrente, o 
Tribunal Geral violou o direito da recorrente de ser ouvida. 

III. Violação do artigo 73. o , primeiro período, do RMC 
(dever de fundamentação) 

8. O Tribunal Geral fundou o seu acórdão na presunção de 
que não foi provado o carácter individual pronunciado da 
figura que constitui a marca, apesar de, nos termos do 
princípio da apreciação oficiosa dos factos, ser da compe
tência do IHMI recusar, através da apresentação de figuras 
comparáveis, conhecidas no mercado, a realidade da perso
nalidade da figura em questão. O Tribunal Geral não pre
tendeu manifestamente debruçar-se sobre o argumento da 
recorrente e, por conseguinte, não respeitou o dever de 
fundamentação que lhe incumbe. 

9. Apesar de o Tribunal Geral ter levado em consideração no 
seu acórdão uma parte das observações apresentadas pela 
recorrente, mas não as tendo apreciado nem, em grande 
medida, mencionado, o Tribunal Geral violou o dever que 
lhe incumbia de fundamentar a sua decisão nos termos 
exigidos pelo direito. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden em 7 de Março de 2011 — 

Staatssecretaris van Financiën/U. Notermans-Boddenberg 

(Processo C-114/11) 

(2011/C 152/22) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Financiën 

Recorrida: U. Notermans-Boddenberg 

Questões prejudiciais 

Tendo em conta o artigo 39. o CE (actual artigo 45. o TFUE) ou o 
artigo 18. o CE (actual artigo 21. o TFUE), o direito comunitário é 
aplicável a uma situação em que um Estado-Membro tributa um 
seu residente, que é nacional de outro Estado-Membro, apli
cando-lhe um imposto pelo início da utilização, com o seu 
automóvel, da sua rede rodoviária, num situação em que: 

— O automóvel está registado noutro Estado-Membro; 

— Esse automóvel faz parte do conjunto de bens móveis per
tencentes ao cidadão que, mantendo a sua nacionalidade, se 
mudou do outro Estado-Membro; 

— O automóvel continua a ser utilizado por esse cidadão, após 
a sua mudança de residência, da mesma forma, ou seja, para 
fins pessoais e também para se deslocar para o local de 
trabalho, situado no Estado-Membro em que anteriormente 
residia? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Apelacyjny w Warszawie (República da Polónia) em 2 de 
Março de 2011 — Format Urządzenia i Montaże 
Przemysłowe/Zakład Ubezpieczeń Społecznych I Oddział 

w Warszawie 

(Processo C-115/11) 

(2011/C 152/23) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Apelacyjny w Warszawie 

Partes no processo principal 

Recorrente: Format Urządzenia i Montaże Przemysłowe 

Recorrido: Zakład Ubezpieczeń Społecznych I Oddział w 
Warszawie 

Questões prejudiciais 

1. O facto de o artigo 14. o , n. o 2, primeira frase, do Regula
mento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social 
aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assala
riados e aos membros da sua família que se deslocam no 
interior da Comunidade ( 1 ) [omissis], ter como destinatária 
uma «pessoa que normalmente exerça uma actividade assa
lariada no território de dois ou mais Estados-[M]embros», 
precisando-se na alínea b) desta disposição que se trata de 
uma pessoa que não a referida na alínea a), significa que um 
trabalhador assalariado empregado nos termos de uma 
relação laboral por um só empregador
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